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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90044/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de software de Comércio Exterior 

com integração com o SAP S/4 HANA, com o objetivo de atender todos os processos de Importação, 

Exportação e Câmbio da Fundação Butantan, bem como os serviços de mapeamento, desenho, 

diagnóstico, estudo de processos empresariais, implantação/parametrização, instalação, 

treinamento, operação assistida, suporte técnico/funcional, manutenção, atualização de versão e 

atualizações legais pertinentes ao Comércio Exterior.

A NTT DATA BUSINESS SOLUTIONS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA

empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.592.315/0001-14, com escritório na Rua 

Emiliano Perneta, 466, 13º andar, Centro, Curitiba, PR, CEP: 80.420-080, adiante denominada como 

NTT ou RECORRENTE, neste ato representada através de seu representante legal, vem, respeitosa 

e tempestivamente, à presença de V. Sa., com fulcro no art. 8.3 do Edital e nos termos da Lei 

13.303/16 e do Decreto Nº 8.945/16, interpor e apresentar as presentes

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO

contra r. decisão do Pregoeiro que, após análise dos documentos e recebimento 

das propostas determinou a desclassificação da RECORRENTE, requerendo, assim, a este Ilustre 

Julgador, que seja o presente Recurso recebido e processado regularmente, e, em caso de não 

provimento, seja o mesmo convertido em recurso hierárquico e encaminhado à autoridade superior 

competente.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Curitiba, 01 de abril de 2025.

Matheus Marques Borges
OAB/PR 97.630





 

 

encontra-se estritamente vinculada à observância dos princípios constitucionais estampados no art. 

, quais sejam: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 

MORALIDADE, PUBLICIDADE e EFICIÊNCIA. 

 

Não obstante, em observância aos Princípios constitucionais, há sempre que se 

evidenciar os princípios da economicidade, da eficiência e do melhor interesse da Administração 

Pública, uma vez que os atos administrativos devem considerar a minimização dos gastos públicos, 

garantindo a melhor utilização dos recursos disponíveis pela Administração Pública, sem, contudo, 

comprometer os padrões de qualidade. 

 

Nesse interim, a Administração, antes da definição dos termos do Edital procedeu 

a uma vasta e exaustiva pesquisa dos elementos que deveriam ser exigidos aos licitantes, sobretudo 

quanto à habilitação, definição do objeto, apresentação das propostas e documentos vinculados, 

classificação e julgamento, adjudicação e homologação, tendo com paradigma a sua efetiva 

necessidade de contratação. 

 

Todavia, a decisão deste r. Pregoeiro em relação à inabilitação da 

RECORRENTE, e encerramento do presente processo licitatório não merece prosperar uma vez que, 

a documentação apresentada para credenciamento e habilitação da NTT atendeu fidedignamente 

aos requisitos exigidos no instrumento convocatório, não havendo qualquer fundamento fático ou 

jurídico que tornem tais documentos inaptos, conforme será detidamente demonstrado. Não 

obstante, caso o entendimento desta Douta Casa permaneça no sentido de que a documentação da 

NTT se encontra em desacordo com a exigência do Edital, a ora RECORRENTE, em observância 

ao §2º do artigo 59 da Lei 14.133/21 e aos princípios da Eficiência, do melhor interesse da 

administração e da economicidade, pugna pela oportunidade de apresentar a documentação 

pertinente a fim de sanar quaisquer eventuais lacunas. 

 
3. DA SINTESE DOS FATOS: 

 

A partir do momento que a ora RECORRENTE tomou ciência da publicação da 

concorrência em comento, ciente de seu poderio competitivo, moveu esforços para apresentar a mais 

robusta e condizente Proposta, conforme esperado por esta ilibada Casa no interim do aludido 

Certame. 













 

 

atividade estatal e todas as suas competências sejam norteadas e exercitadas da forma mais 

satisfatória possível. 

 

Sob essa ótica, tem-se o entendimento de Alexandre Mazza (2016, p. 126-127), 

 desperdícios, qualidade, rapidez, produtividade e rendimento funcional 

Somado ao princípio da eficiência, o autor ainda 

traz à tona o princípio da boa administração, que impõe à Administração Pública o dever de adotar a 

melhor medida em prol do interesse público, mesmo diante das diversas opções de ações definidas 

pela lei para a prática de atos discricionários, (2016, p. 149).  

 

Com base nessas disposições, é possível convalidar o entendimento de que o 

Ente Administrativo, sempre que possível, quando estiver diante de alguma incerteza, possui a 

prerrogativa de conceder à Empresa participante, um prazo para sanar eventuais dúvidas 

relacionadas a documentação apresentada, o que no presente caso, não restou configurado. 

 

Há que se mencionar que, no caso concreto, a inobservância de tal prerrogativa, 

poderá ensejar o cancelamento do presente processo licitatório e abertura de uma nova disputa, de 

modo que tal direcionamento resultaria num dispêndio excessivo de tempo e um custo elevado para 

o Ente Administrativo, comprometendo os ditames principiológicos da economicidade, eficiência e do 

melhor interesse da administração. 

 

Ora, no caso em análise, a proposta da RECORRENTE evidencia-se como sendo 

a mais vantajosa, tanto sob o prisma técnico quanto econômico, sendo inquestionável sua aderência 

aos requisitos essenciais do Edital. Assim, ainda que o edital e o Termo de Referência possuam 

determinadas exigências formais, impõe-se ao administrador interpretar tais requisitos à luz do 

princípio da finalidade e da busca pela solução mais eficiente e econômica.  

 

É inaceitável que formalismos exacerbados sejam utilizados como barreiras 

artificiais à concorrência, ocasionando prejuízos diretos ao interesse coletivo. No presente caso, o 

desvio em questão não apenas resultou em uma escolha antieconômica, mas comprometeu a própria 

essência do processo licitatório, que é assegurar à Administração a contratação mais eficiente, 

econômica e vantajosa. 

 

Estes entendimentos, dissociado dos comandos normativos que regem a 



 

 

matéria, caracterizam-se por um crasso formalismo exacerbado, em flagrante contrariedade aos 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da competitividade e da eficiência, os quais 

conformam a atuação administrativa. Ao adotar interpretação restritiva de critério editalício, sem que 

antes seja oportunizado o prazo para a realização de diligências meramente explicativas, evidencia-

se a adoção, por parte do Ente Administrativo, de uma vertente que se contrapõe ao interesse 

público.  

 

O princípio do formalismo moderado, alicerce do direito administrativo, encontra 

guarida no caput do art. 37 da Constituição Federal e em normativos infraconstitucionais, como o art. 

12º da Lei nº 14.133/2021, o art. 31 da Lei nº 13.303/2016 e o art. 2º do Decreto nº 10.024/2019. Em 

particular, o §3º do art. 12º da Lei nº 14.133/2021 preconiza que: 

 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

 

Essa diretriz traduz o entendimento segundo o qual o procedimento licitatório 

deve priorizar a substância sobre a forma, de modo a garantir a efetividade da competição e a 

obtenção da proposta mais vantajosa para o interesse público. No caso concreto, a RECORRENTE 

não descumpriu os requisitos do Edital, uma vez que possui total capacidade técnica para realizar as 

entregas, nos termos das exigências propostas. Em consonância, a doutrina pátria enfatiza a 

prevalência da finalidade do procedimento sobre exigências formais desprovidas de fundamento 

prático. Como pontuado por Hely Lopes Meirelles: 

 

"A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de 

formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados. (...) 

Procedimen

exigências inúteis e desnecessárias."1 

No mesmo sentido, Carlos Ari Sundfeld e Benedicto Pereira Porto Neto 

asseveram que: 

                                                
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 274. 



 

 

"O formalismo, é bem verdade, faz parte da licitação, e nela tem seu papel. Mas nem por 

isso a licitação pode ser transformada em uma cerimônia, na qual o que importa são 

as fórmulas sagradas, e não a substância da coisa."2 

 

A jurisprudência também corrobora tal entendimento. O Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) proclama que: 

 

"As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar 

qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, possibilitem a 

participação do maior número de concorrentes, a fim de que seja possível se encontrar, 

entre várias propostas, a mais vantajosa."3 

 

Na mesma direção, o Supremo Tribunal Federal (STF) já se manifestou no 

sentido de que: 

 

"Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu à formalidade 

prevista no Edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou prejuízo para os demais 

participantes, bem como se o vício apontado não interferiu no julgamento objetivo das 

propostas, não se vislumbrando ofensa aos demais princípios exigíveis na atuação da 

Administração Pública, correta é a adjudicação do objeto da licitação à licitante que 

ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do interesse público, escopo da 

atividade administrativa."4 

 

O Tribunal de Contas da União (TCU), por sua vez, enfatiza que: 

 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados."5 

 

                                                
2 SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, Benedicto Pereira. Licitação para concessão do serviço móvel celular. Zênite. 
ILC nº 49 - março/98. p. 204. 
3 STJ  RESP n° 512.179-PR, rel. Min. Franciulli Netto 
4 STF  RO em MS n. 23.714-1, DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence 
5   TCU. Acórdão 357/2015  Plenário. 



 

 

Deve se evitar a desclassificação de propostas pelo descumprimento de exigências 

pouco relevantes, em respeito ao princípio do formalismo moderado e da obtenção da 

proposta mais vantajosa à Administração. Recomendação. Uso esses exemplos para 

ilustrar os possíveis desdobramentos de uma situação absolutamente banal que ferem o 

6 

 

O apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação perniciosa da 

burocracia que, além de não resolver apropriadamente problemas cotidianos, ainda 

causa danos ao Erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece-se o interesse 

público e passa-se a conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a 

7 

 

Resta patente que a interpretação excessivamente formalista adotada pelo 

BUTANTAN, além de contrariar os princípios constitucionais e legais aplicáveis, resultou em grave 

prejuízo à consecução da finalidade do certame, que é assegurar a proposta mais vantajosa para a 

coletividade. 

 

Este contexto encontra sólido respaldo em precedentes jurisprudenciais que 

reforçam a imperiosidade de se observar os princípios administrativos balisadores nos processos 

licitatórios, sendo vedadas exigências desarrazoadas ou que promovam restrições indevidas. Senão, 

vejamos: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA 

FORMAL DESPROPORCIONAL. INABILITAÇÃO DA PROPONENTE. RECURSO 

PROVIDO. I. CASO EM EXAME Agravo de instrumento interposto por Delpupo & Moro 

Combustíveis Ltda. contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, 

mantendo sua desclassificação em licitação para aquisição de combustíveis promovida 

pelo Município de Ipixuna do Pará. A agravante alega excesso de formalismo na exigência 

de notas explicativas contábeis para qualificação econômico-financeira, configurando 

quebra de isonomia e prejudicando o interesse público, pois sua proposta resultaria em 

economia de aproximadamente R$ 400.000,00 para a Administração. II. QUESTÃO EM 

DISCUSSÃO A questão em discussão consiste na legalidade da exigência editalícia de 

apresentação de notas explicativas contábeis como critério de habilitação, em possível 

afronta aos princípios da isonomia e economicidade na licitação. III. RAZÕES DE DECIDIR 

A exigência de notas explicativas contábeis no edital demonstra-se desproporcional e 

                                                
6 TCU. Acórdão 11907/2011  Segunda Câmara. 
7 TCU. Decisão 695/99  Plenário 



 

 

desnecessária para atestar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, 

ultrapassando o que a Lei nº 8.666/1993 estabelece como requisitos obrigatórios. Em 

situações análogas, a jurisprudência do STJ adota interpretação flexível das 

exigências editalícias para ampliar a competitividade e impedir a desclassificação 

por formalidades irrelevantes, desde que não comprometam a isonomia e o interesse 

público. A proposta da agravante representa uma opção financeiramente vantajosa 

para a Administração, alinhando-se ao princípio da finalidade pública e favorecendo 

a economicidade. A inabilitação com base em exigência formal excessiva, sem 

previsão legal específica, contraria os princípios da legalidade e da vantajosidade, 

violando o interesse público e prejudicando a competitividade do certame. IV. 

DISPOSITIVO E TESE Recurso provido. Tese de julgamento: 1. A exigência de notas 

explicativas contábeis como critério de habilitação econômico-financeira na licitação 

desproporcional ao objeto contraria a Lei nº 8.666/1993 e compromete a competitividade 

do certame8.  

 

Urge, portanto, reafirmar que qualquer critério que limite a competição deve ser 

devidamente justificado à luz dos objetivos legais e constitucionais que regem o processo licitatório. 

No caso concreto, o entendimento antagônico desta Douta Casa, conduziu a uma conclusão 

inarredável: a desclassificação não apenas contrariou o ordenamento jurídico, mas também resultou 

prejuízo em detrimento à coletividade. 

 

Diante do exposto, considerando que esta RECORRENTE cumpriu 

rigorosamente com todos os requisitos editalícios, demonstrando plena aderência às exigências 

normativas previstas no instrumento convocatório, não há fundamento plausível que justifique a sua 

desclassificação. Sendo assim, sob à luz dos preceitos que regem a Administração Pública, a ora 

RECORRENTE pleiteia pela desconsideração da decisão de sua desclassificação, para que seja a 

NTT habilitada, em plena consonância com os princípios da economicidade, da eficiência e do melhor 

interesse da Administração. 

 

6. DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, requer esta Recorrente que, pelos motivos de fato e de direito 

exaustivamente deduzidos, seja conhecido e provido o presente Recurso, no sentido de que seja 

reconsiderada a decisão exarada pelo Pregoeiro, nos termos acima expostos, para que: 

                                                
8 TJ-PA - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 08058624920238140000 23342485, Relator: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, Data de 
Julgamento: 18/11/2024, 2ª Turma de Direito Público 



 

 

 

(i) Sejam julgados PROCEDENTES os pedidos realizados no presente Recurso, de 

modo que, a RECORRENTE seja HABILITADA, face a comprovação do 

cumprimento integral dos requisitos exigidos. 

 
 

Nestes termos, Pede deferimento. 
 
 

Curitiba, 01 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

 

NTT DATA BUSINESS SOLUTIONS - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
Matheus Marques Borges 

OAB/PR 97.630 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





PROPOSTA PARA

Nome da empresa FUNDAÇÃO BUTANTAN

Nome do responsável pela oportunidade

Telefone

E-mail

PREPARADA POR

Nome do responsável na NTT DATA GUILHERME SAMPAIO

Cargo Account Executive

Telefone +55 21 98512-0902

E-mail guilherme.sampaio@bs.nttdata.com



...................................................................................................................................

...........................................................................................

.....................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

............................................................................................................................

........................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................

.............................................................................................................

.......................................................................................

.....................................................................................................................................

................................................................................................................

.............................................................................................................................................

.................................................................................................................

..................................................................................................





  





RAZÃO SOCIAL CNPJ

FUNDAÇÃO BUTANTAN 61.189.445/0001-56













Importação - Regimes especiais
Própria, Serviço, Courrier, Entreposto, Admissão 

Temporária e Drawback

Modais de transporte utilizados Aéreo, Marítimo, Rodoviário

Despacho Aduaneiro
Sim, terceirizado sob responsabilidade do 

contratante do projeto

de importação. Tal integração gera a NF no SAP onde é transmitida para SEFAZ.





Exportação - Regimes especiais
Direta

Drawback (Isenção e Suspensão)

Modais de transporte utilizados Aéreo, Marítimo, Rodoviário

Despacho Aduaneiro
Sim, terceirizado sob responsabilidade do 

contratante do projeto



  



Câmbio de Importação

À vista
Antecipado

A prazo
Carta de Crédito

Câmbio de Exportação

À vista
Antecipado

A prazo



Termo de Guarda Relatório

DDR Detentor da Regularização do Produto Relatório







Prioridade Critério adotado

1- Muito Alta

Um ticket deve ser classificado com a prioridade "muito alta" quando as 
consequências do problema afetam diretamente os processos normais de negócio e 
tarefas urgentes não podem ser realizadas. Isso ocorre nas seguintes circunstâncias:
a. O sistema produtivo está totalmente indisponível.
b. O Go Live ou as atualizações iminentes estão comprometidos.
c. O núcleo dos processos de negócio do cliente está seriamente afetado.
d. Não há solução paliativa disponível para o problema.

2- Alta

Um ticket deve ser classificado com a prioridade "alta" se os processos de negócio 
forem seriamente afetados e tarefas necessárias não puderem ser realizadas devido 
a funções incorretas ou inoperantes do sistema GUEPARDO GLOBAL 
TRADE que são necessárias imediatamente. É importante que o ticket seja 
processado o mais rápido possível, pois a continuidade do mau funcionamento pode
perturbar seriamente todo

o fluxo produtivo do negócio.

3- Média

No caso de um ticket ser classificado com prioridade "média", isso significa que os 
processos normais de negócio estão sendo afetados por funções incorretas ou 
inoperantes do sistema GUEPARDO GLOBAL TRADE, mas as
consequências não são tão graves quanto as de uma prioridade "alta" ou "muito
alta". Embora a resolução do problema deva ser tratada de forma ágil, há uma 
margem maior de tempo para

resolução, pois o fluxo produtivo do negócio não está tão comprometido.



4- Baixa

Um ticket com prioridade "baixa" é classificado quando o problema tem um impacto 
mínimo nos processos normais de negócio e as funções afetadas não são utilizadas 
diariamente ou são raramente utilizadas. O atendimento a esse tipo de ticket pode ser
maisdemorado, jáquesua resolução nãoéurgente.

1.

2.

3.



Prioridade Tempo de Primeira Reação Tempo da Solução Meta

1- Muito Alta 1 hora 4 horas

85%

2- Alta 4 horas úteis 16horas úteis

3- Média 8 horas úteis 32horas úteis

4- Baixa 16horas úteis 64horas úteis

Prioridade Tempo de Primeira Reação Tempo da Solução Meta

1- Muito Alta

N/A 10 dias úteis 85%

2- Alta

3- Média

4- Baixa

Prioridade Tempo de Primeira Reação Tempo da Solução Meta

1- Muito Alta

N/A 10 dias úteis 85%

2- Alta

3- Média

4- Baixa



Prioridade Tempo de Primeira Reação Tempo da Solução Meta

1- Muito Alta

5 dias úteis

Conforme acordadocom o 
cliente, observadas as 
agendas dosconsultores

da GUEPARDO 
GLOBAL TRADE e do

cliente.

85%

2- Alta

3- Média

4- Baixa

Prioridade

Tempo de 
Primeira 
Reação

Entrega da 
Proposta Tempo da Solução Meta

1- Muito Alta 5 dias úteis 15 dias úteis

No prazo estipulado
na proposta
comercial.

85%

2- Alta 10 dias úteis 25 dias úteis

3- Média 15 dias úteis 30 dias úteis

4- Baixa 20 dias úteis 60 dias úteis

Indicador Meta

Pesquisa de Satisfação do Usuário (realizada ao 
final de cada atendimento)

80% dos tickets avaliados com nota igual 3, 4 ou 5.



Solução Modelo de Atendimento

GUEPARDO GLOBAL TRADE 8 X 5



PROPOSTA TÉCNICA



PROPOSTA TÉCNICA

Planejamento

Definir a 
estratégia de 

Gestão de 
Riscos no 

projeto

Identificação

Identificar, 
categorizar e 
documentar 

riscos.

Análise

Analisar riscos 
quanto a 

probabilidade 
de ocorrências, 

impacto e 
prazo.

Resposta

Definir o que 
será feito 
contra a 

ocorrência do 
risco.

Monitoramento

Revisar 
regularmente 

os riscos e 
certificar que 
os planos de 

respostas aos 
riscos são 

realizados e 
efetivos.



PROPOSTA TÉCNICA

COMITÊ DIRETOR 

SPONSOR DO PROJETO

COMITÊ 
DIRETOR SPONSOR

GERENTE

NTT

CONSULTOR 
GUEPARDO

CONSULTOR 
ABAP

GERENTE 
BUTANTAN

ANALISTA DE 
NEGÓCIOS

KEY-USERS

USUÁRIO FINAL



PROPOSTA TÉCNICA

GERÊNCIA DO PROJETO FUNDAÇÃO BUTANTAN

GERÊNCIA DO PROJETO NTT DATA 

ANALISTAS DE NEGÓCIOS E USUÁRIOS CHAVES

CONSULTORES NTT DATA  (FUNCIONAIS, ADMINISTRADORES DE SISTEMA E DESENVOLVEDORES)
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